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O papel dos conselhos gestores de políticas públicas: um debate
a partir das práticas em Conselhos Municipais de Chapecó (SC)

The role of management councils of public polices:
a debate on practices in the Municipal Councils
of Chapecó, Santa Catarina State

Resumo  Neste trabalho, analisamos a efetividade
do controle social a partir do estudo sobre atribui-
ções dos Conselhos Municipais da Assistência So-
cial, dos Direitos da Criança e do Adolescente, da
Educação e da Saúde no município de Chapecó
(SC). Os dados foram coletados através da leitura
de documentos oficiais, aplicação de formulários,
observação sistemática e de um encontro utilizan-
do a técnica do grupo focal. Foram identificadas
cinco categorias de ação: deliberar, fiscalizar, nor-
matizar, prestar assessoria, comunicar, além de
outras ações menos frequentes. A análise das in-
formações revela sobrecarga de atribuições buro-
cráticas, restringindo o debate político inerente ao
papel dos conselheiros. Além disso, questionamos a
legitimidade de suas atribuições, considerando as
condições objetivas de sua participação: o caráter
voluntário, não profissional, não remunerado; o
tempo restrito dos encontros; a falta de estrutura
física e operacional qualificada e autônoma, entre
outras. Os conselhos gestores são espaços de exercí-
cio de cidadania, o que requer maior atuação na
criação e no fortalecimento de canais e processos
de diálogo com diferentes atores sociais, constitu-
indo elos na rede de parcerias em prol do enfrenta-
mento dos problemas sociais da cidade e da cons-
trução de condições favoráveis à vida.
Palavras-chave  Participação social, Controle so-
cial, Gestão de políticas públicas

Abstract  In this work we analyze the effective-
ness of social control from a study of attributions
of Municipal Councils of: social assistance, chil-
dren and teenagers’ rights, health and, education
in Chapecó city. The data was collected by the
reading of official documents, application of ques-
tionnaires, systematic observation and a meeting
in which the focus group technique was used. Five
categories of action were found: to deliberate, to
supervise, to regulate, to give assistance, to com-
municate, and other less frequents actions. The
analysis of information revels an overcharge of
attributions of bureaucracy, restricting the polit-
ical debate on the role of councilors. Besides this,
we question the legitimacy of the conferred attri-
butions, considering the objective conditions of
its participation: the volunteer character, non-
remunerated; the restrict time of the meetings
the lack of qualified and self-made physical and
operational structure, and others. The Manage-
ment Councils are the spaces of citizenship prac-
tice, what requires a bigger actuation in creation
and strength of dialogue processes with different
social actors, establishing a connection in the
partner net in favor of dealing with social prob-
lems of the city and the construction of favorable
conditions for life.
Key words  Social participation, Social control,
Public polices management
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Introdução

A Constituição de 1988 trouxe à gestão pública
no Brasil grandes desafios em relação à efetiva-
ção dos direitos sociais prescritos como univer-
sais, incluindo a democratização do poder. O §
3º do Art. 37 da Constituição1 prevê a participa-
ção do usuário na administração pública direta e
indireta, estabelecendo que a lei deverá regular
especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos ser-
viços públicos em geral, asseguradas a manutenção
de serviços de atendimento ao usuário e a avalia-
ção periódica, externa e interna, da qualidade dos
serviços;

II - o acesso dos usuários a registros adminis-
trativos e a informações sobre atos de governo [...].

A participação social na gestão pública é refe-
rida na Constituição de forma explicita em três
áreas: a política agrícola, a seguridade social e a
educação.

O Art. 194 estabelece como competência do
poder público a organização da seguridade soci-
al, tendo como um dos objetivos o “caráter de-
mocrático e descentralizado da administração,
mediante gestão quadripartite, com participação
dos trabalhadores, dos empregadores, dos apo-
sentados e do Governo nos órgãos colegiados”.
Na área da assistência social, o Art. 204 prevê a
descentralização político-administrativa e a par-
ticipação da população, por meio de organiza-
ções representativas, na formulação das políti-
cas e no controle das ações em todos os níveis.
Na área da educação, o Art. 206 prevê entre seus
princípios fundamentais a gestão democrática do
ensino público, na forma da lei.

A participação social foi institucionalizada a
partir da constituição através da implantação dos
conselhos gestores, espaços onde Estado e socie-
dade civil compartilham o poder de decidir, insti-
tuindo uma nova cultura política e um novo
modelo de gestão pública2. No entanto, a efetivi-
dade destes conselhos tem sido condicionada por
inúmeros fatores, desde a capacidade de formu-
lação e negociação de propostas, até o grau de
autonomia dos atores que o constituem. O que
se constata é que foram desconcentradas respon-
sabilidades e não democratizado o poder.

Problematizando o debate sobre o cumprimen-
to do papel dos conselhos, Demantova2 analisa
distorções provocadas por alguns autores, que
confundem efetividade com eficácia desse espaço.
A eficácia é avaliada comparando-se os resultados
do processo de intervenção em relação a objetivos
previamente definidos, enquanto a efetividade é

avaliada pela capacidade que os atores possuem
em cumprir finalidades em relação à sua missão.
Neste sentido, atribuir a tais espaços o papel de
agentes de transformação do Estado e da socieda-
de - com poder de eliminar a desigualdade e ins-
taurar a cidadania -, e adotar tais parâmetros para
avaliar sua atuação, tem provocado sentimentos
de frustração em relação a seu potencial2.

Fleury3 ressalta a diferença entre eficácia e efe-
tividade da ação política dos atores envolvidos
em conselhos gestores: a primeira é avaliada pela
aceitação e incorporação de suas sugestões pelo
Executivo e Legislativo, enquanto que a segunda
pode ser vista a partir da capacidade destes ato-
res de gerar consensos.

Buscando distinguir os conceitos de efetivida-
de e eficácia, observamos aproximações em dife-
rentes dicionários: a qualidade de efetivo é ressal-
tada como aquilo que é real, diante do que é ape-
nas desejado, imaginado, ou possível4. Efetivar é
realizar, concretizar algo; ser eficaz, por sua vez, é
produzir um efeito, obtendo um resultado dese-
jado5. A partir desta distinção conceitual, estabe-
lecemos como ponto central de nossa pesquisa a
análise da efetividade dos conselhos municipais
em Chapecó, a partir do cumprimento das atri-
buições que lhe são conferidas na legislação. A
ênfase, desta forma, será reconhecer a atuação do
conselheiro, e não os resultados de sua atuação.

Procedimentos metodológicos

O estudo, de caráter descritivo, foi realizado de
julho de 2004 a junho de 2005, com os membros
dos Conselhos Municipais da Assistência Social
(COMAS), dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA), da Educação (COMED) e da
Saúde (CMS) do município de Chapecó, situado
na região oeste de Santa Catarina. Os conselhos
estudados possuem ao todo setenta conselhei-
ros efetivos, sendo catorze do COMAS, catorze
do CMDCA, catorze do COMED e 28 do CMS.

Após obter o consentimento livre e esclareci-
do dos envolvidos, procedemos ao levantamen-
to de informações sobre os conselhos seleciona-
dos, através da aplicação de formulários e da lei-
tura documental. A análise de documentos prio-
rizou as leis que criaram os conselhos, seus regi-
mentos internos e as atas das reuniões referentes
ao período analisado. Para conhecer a percepção
dos conselheiros sobre seu papel, utilizamos um
formulário com perguntas semiabertas, entre-
gue aos conselheiros e recolhidos nos dias e lo-
cais das reuniões dos conselhos.
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Realizamos ainda duas observações sistemáti-
cas em cada conselho, gravando as falas (poste-
riormente transcritas), e registrando fatos e situa-
ções de interesse para a pesquisa. As categorias de
observação foram definidas a priori, visando ga-
rantir uniformidade no processo de coleta de da-
dos. Este instrumento foi testado em duas reu-
niões de cada conselho, quando os observadores
familiarizaram-se com o instrumento e a metodo-
logia, fornecendo subsídios para sua adequação.

Após análise das informações obtidas atra-
vés dos instrumentos acima descritos, realiza-
mos um encontro aplicando a técnica do grupo
focal, do qual participaram cinco dos dez conse-
lheiros convidados, selecionados entre os mem-
bros mais ativos. O grupo focal, diferente da
observação que focaliza o comportamento e as
relações, visa apreender opiniões, relevâncias e
valores dos sujeitos envolvidos na investigação.
No processo de interação, comentários de uns
fazem emergir opiniões de outros, facilitando a
expressão de emoções e de controvérsias, reve-
lando como conflitos são abordados6.

Para a análise dos dados, utilizamos o pro-
grama Sphinxs e a técnica da análise de conteú-
do7. Na apresentação dos dados, foram adota-
dos pseudônimos para preservar a identidade
dos participantes.

Atribuições dos conselhos municipais
de políticas públicas e sua efetivação

A legislação dos conselhos municipais pesquisa-
dos em Chapecó discrimina uma lista de atribui-
ções ou competências que traduzem uma grande
expectativa sobre a atuação de seus membros.
Ao CMDCA são designadas 36 atribuições, ao
CMAS, 23, ao COMED, dezenove e ao CMS, de-
zessete. A maior parte destas foram incorpora-
das de resoluções ou outros documentos delibe-
rados em esfera federal.

Numa primeira análise sobre essas atribuições,
identificamos grandes categorias temáticas, inclu-
indo ações relacionadas: (1) às políticas do setor
sobre as quais o conselho exerce seu controle;
(2) às ações, serviços e programas desenvolvidos
por instituições públicas e privadas; (3) às rela-
ções estabelecidas ou que devem ser construídas
entre diferentes níveis de governo, entre serviços
públicos e privados e com instituições de ensino e
pesquisa; como também (4) à promoção da par-
ticipação social na gestão pública, entre outras.

A partir desta primeira delimitação, estabele-
cemos cinco categorias de ação que conformam

a coluna vertebral de nossa análise sobre a efeti-
vação do papel dos conselheiros, a saber:

Deliberar: revela ações como aprovar, elabo-
rar, atuar na formulação, estabelecer ou definir
critérios, fixar diretrizes, definir prioridades ou
deliberar;

Fiscalizar: inclui ações como supervisionar,
acompanhar, avaliar, controlar, fiscalizar, enca-
minhar ou examinar denúncias, promover audi-
torias;

Normatizar ou registrar: reúne ações como
autorizar, normatizar, regulamentar, credenciar,
dar posse, conceder licença, cadastrar, registrar,
cancelar registro;

Assessorar ou prestar consultoria: contem-
pla ações como apreciar contratos, assessorar,
constituir comissões, participar da definição, do
planejamento e da formulação, propor medidas,
critérios ou a adoção de critérios;

Informar ou comunicar: indica ações como
manter cadastro de informações, manter comu-
nicação, solicitar informações, estudos ou pare-
ceres, promover eventos ou estudos, possibilitar
conhecimento de informações, responder con-
sultas, publicar resoluções.

Além destas categorias, identificamos outras
relacionadas à coordenação, organização, incen-
tivo e estímulo, ou ainda à solicitação de apoio e
à adoção de providências que podem ser inter-
pretadas como de caráter executivo ou não reve-
lam com clareza seu propósito.

A Figura 1 indica a proporção que as ações,
agrupadas a partir destas categorias, são previstas
nos regimentos internos dos conselhos estudados.

Figura 1. Proporção das ações previstas como competência / atribuição
nos Regimentos Internos do CMAS, CMDCA, COMED e CMS do
município de Chapecó, SC, 2005.
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O papel deliberativo dos conselhos

O papel deliberativo tem sido apontado pela pró-
pria legislação como uma das principais funções
dos conselhos gestores. Se observarmos a pro-
porção das atribuições designadas aos conselhos
na Figura 1, constatamos que a ação deliberar
atinge 25,19% na média dos quatro conselhos es-
tudados, assumindo a maior proporção no
CMDCA (27,66%).

Analisando a que categorias temáticas a ação
de deliberar se refere, percebemos uma grande
ênfase na aprovação de questões relacionadas aos
investimentos, especialmente no CMDCA: deli-
berar sobre concessão de recursos públicos a pro-
gramas e projetos [...]; deliberar sobre política de
captação de recursos e sua correta aplicação; deli-
berar sobre alocação de recursos a partir de priori-
dades definidas e seu remanejamento; deliberar
sobre parâmetros técnicos e as diretrizes para apli-
cação dos recursos financeiros.

Também recebe ênfase a deliberação sobre
ações, programas e serviços: “deliberar [...] sobre a
gestão dos recursos, os resultados sociais e o de-
sempenho dos programas e projetos sociais (CMAS
e CMDCA)”. A aprovação de questões, bem como
a definição de diretrizes, critérios ou prioridades
relacionadas à política, são enfatizadas no CMAS e
no CMS: “deliberar sobre prioridades para a polí-
tica municipal; estabelecer diretrizes a serem obser-
vadas na elaboração do plano municipal”.

Analisando a prática dos conselheiros a par-
tir do que lhes é prescrito, destacamos algumas
dificuldades na efetivação desta competência. Um
primeiro aspecto ressaltado pelos conselheiros
no grupo focal é a seleção dos temas que chegam
ao conselho para deliberação:

Às vezes as coisas vem quando já aconteceram,
e depois apenas entra no conselho pra discutir.
(Margarida)

Tem tanta coisa que acontece a margem dos
conselhos, que seria papel do conselho deliberar, e
que a gente nem fica sabendo! (Camélia)

Além disso, os conselhos recebem demandas
focalizadas, concentrando sobre estas seu debate:

A gente parece que fica apagando fogo. Tem um
problema lá, a gente tem que correr. A dimensão
maior que é a política pública, que vai dar diretri-
zes, a gente deixa de lado. (Rosa)

A gente não pensa num projeto, uma proposta
maior dentro da política pública. A gente se detém
muito ao que vem surgindo [como] necessidade.
Não tem prazo e tudo é pra ontem! (Acácia)

Desta forma, os conselhos reproduzem a ló-
gica da gestão pública, que comumente organiza

sua intervenção sobre problemas pontuais, a
partir de políticas setoriais. Os atores sociais que
vem ocupando a cena pública trazem, muitas
vezes, a estes espaços sua visão fragmentária, rei-
vindicativa e setorizada, ligada a interesses espe-
cíficos e coorporativos, dificultando a incorpo-
ração no debate de uma visão articulada da cida-
de, que reconheça a complexidade da realidade e
dos problemas sociais.

Um segundo aspecto restritivo é a divisão de
tarefas entre comissões, organizadas para agilizar
o encaminhamento de demandas no conselho:

Na verdade são as comissões que discutem; que
pensam, discutindo, elaborando. Depois é a apro-
vação. A dificuldade [é] a sobrecarga de trabalho.
As pessoas que estão nos conselhos são pessoas que
tem inúmeras atividades. (Acácia)

Este fluxo viabiliza maior dedicação de alguns
conselheiros a temáticas específicas, que podem
priorizar tempo para aprofundá-las e garantir
que as decisões sejam tomadas com maior co-
nhecimento de causa. Sendo este espaço restrito
a grupos menores, é maior a probabilidade de
consensos e os trâmites são mais ágeis do que
quando submetidos às plenárias dos conselhos.
No entanto, os pareceres das comissões não ga-
rantem, muitas vezes, informações suficientes aos
conselheiros, assegurando decisões conscientes.
Estes podem sentir-se não apenas desmotivados,
mas também desautorizados em problematizar
as decisões das comissões.

Exceto o CMS – que não dispunha na época
de comissões efetivamente ativas –, nos demais
conselhos, os temas colocados para deliberação
são encaminhados às comissões, que então tra-
zem seu parecer ao conselho para aprovação. Em
todos os casos observados, o parecer é lido, co-
locado em apreciação, recebendo votação favo-
rável por unanimidade.

Outro aspecto a problematizar é o caráter de
democracia representativa dos conselhos. As de-
liberações ocorrem a partir de votações, sendo
seu resultado definido pelas preferências da mai-
oria presente. Em algumas situações, presencia-
mos debates acirrados sobre temas polêmicos,
especialmente envolvendo relações com os servi-
ços privados no CMS.

O grande diferencial dos conselhos seria cons-
tituir-se em espaço de aprendizado da democra-
cia, exercitando a formulação de consensos, uma
vez que o que está em jogo é o interesse coletivo,
que nem sempre coincide com o interesse de uma
“maioria” presente ou ali representada. Neste sen-
tido, o modelo da democracia deliberativa possui
um potencial maior na produção de mudanças
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sociais, pois neste os participantes não se subme-
tem a normas previamente aceitas para eleger en-
tre alternativas, premissa do modelo da demo-
cracia representativa, mas deliberam sobre as pró-
prias normas que regem sua dinâmica decisória3.

A única norma previamente aceita é aquela
que diz que o processo decisório coletivo deve
contar com a participação de todos que serão
afetados pela decisão ou por seus representan-
tes. Este seria o componente democrático. Já o
componente deliberativo diz respeito a que o pro-
cesso decisório seja feito por meio de argumen-
tos que são oferecidos pelos participantes que
estão comprometidos com os valores da racio-
nalidade e da imparcialidade3.

A democracia deliberativa requer mecanis-
mos de representação com envolvimento dos in-
divíduos como cidadãos ativos, construtores de
consensos, por meio de diálogos realizados em
processos de participação, na geração e elabora-
ção de políticas públicas8. O processo democrá-
tico se fundamenta em regras do discurso e for-
mas de argumentação, cuja norma se define pela
ação que busca o entendimento. Este modelo re-
quer troca efetiva de informações entre os parti-
cipantes, permitindo a mudança dos pontos de
vista e a geração de consensos mais amplos. “O
processo decisório não é para eleger entre alter-
nativas, mas para gerar novas alternativas, o que
possibilitaria maior inovação social”3.

O papel de fiscalização dos conselhos

Na legislação dos conselhos estudados, a fiscali-
zação aparece em segundo lugar na média geral
das atribuições, com 19,26% (Figura 1). No
COMED (30,00%) e no CMS (25,93%), esta ação
aparece em primeiro lugar. A atuação dos conse-
lhos nesta dimensão está predominantemente
relacionada às ações, programas e serviços: acom-
panhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assis-
tência (CMAS); fiscalizar e acompanhar ações e
serviços de saúde (CMS); acompanhar progra-
mas de prevenção biopsicossocial (CMDCA);
acompanhar e avaliar as experiências pedagógi-
cas; supervisionar as formas de organização e
aproveitamento escolar dos estabelecimentos do
Sistema Municipal de Educação (COMED).

Em menor proporção, esta atribuição apare-
ce relacionada à política: acompanhar e contro-
lar a execução da política dos direitos da Criança
e do Adolescente (CMDCA); acompanhar a po-
lítica de educação e o funcionamento do sistema
municipal de ensino (COMED); e ao financia-

mento: acompanhar a execução orçamentária;
fiscalizar a movimentação e a aplicação dos re-
cursos; acompanhar e avaliar desempenhos e re-
sultados financeiros do fundo.

Constatamos a fiscalização sobre os serviços
como atividade mais frequente, principalmente
no COMED, CMAS e CMDCA, visando regula-
rizar situações de registro, cadastrar ou creden-
ciar entidades que desenvolvem ações na área da
competência destes conselhos. Não identifica-
mos, no entanto, indicadores ou parâmetros de
qualidade utilizados para avaliar “resultados so-
ciais” e o “desempenho” dos programas, ou ain-
da para “acompanhar e controlar a execução da
política”, como está previsto nos regimentos des-
tes conselhos.

No caso do COMED, por exemplo, que tem
como atribuição “avaliar as experiências peda-
gógicas”, quais os parâmetros que os conselhei-
ros deveriam adotar para desempenhar esta atri-
buição, considerando as diferentes tendências
pedagógicas? Esta consciência é revelada por uma
conselheira no grupo focal:

É uma polêmica muito grande. Até porque tem
concepções diferentes; o que talvez pra mim é uma
coisa importante, pra [Margarida] já não seja
importante. Tem interesses diferentes. (Rosa)

O conselho deve transcender seu papel de fis-
calizador, colocando em questão a própria polí-
tica. O conselho pode melhorar a eficácia da po-
lítica “se colocar em discussão seu conteúdo, os
seus objetivos, as suas estratégias e prioridades e,
principalmente, o público ao qual se destina”9.

O conselho
enquanto órgão de normatização

Outra atribuição dos conselhos é a normatização
e o cadastramento de instituições públicas e pri-
vadas. Esta ação aparece com 8,89% em média
entre os conselhos, não sendo prevista no CMS. É
no COMED que esta ação aparece com maior
frequência, com 17,65%, como por exemplo, “nor-
matizar a política de educação e o funcionamento
do sistema municipal de ensino; normatizar as
formas de organização e aproveitamento escolar;
normatizar a transferência de alunos”.

Balzano et al.10 classificam as atribuições dos
conselhos de educação em duas categorias: téc-
nico-pedagógicas e de participação social. São as
atribuições de natureza técnico-pedagógica que
conferem aos conselhos sua tarefa mais rotinei-
ra, entre elas aprovar estatutos e regimentos; pro-
mover sindicâncias; elaborar normas educacio-
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nais complementares; credenciar escolas; autori-
zar cursos, séries ou ciclos, etc. Os processos têm
muitos documentos, o fluxo é lento e a análise,
muitas vezes, reduz-se à verificação de papéis que
nem sempre correspondem à realidade, caracte-
rizando o conselho como órgão cartorial e bu-
rocrático10.

Estas funções possibilitam aos conselheiros a
aplicação de sanções - suspender matrículas, de-
terminar a cessação de cursos ou atividades irre-
gulares, etc. - às instituições ou pessoas físicas
que descumprem a lei ou as normas; controle
também exercido sobre o poder público: consta-
tada irregularidade, o conselho deve pronunciar-
se, solicitando esclarecimento aos responsáveis,
ou denunciando aos órgãos fiscalizadores, como
a câmara de vereadores, o Tribunal de Contas
ou o Ministério Público10.

Os conselheiros reforçaram a necessidade de
cumprir este papel:

Muita gente quer o título [de filantropia] por-
que isso implica em muito dinheiro. Nós temos
critérios rígidos. (Camélia)

Eles sabem que precisa a autorização do conse-
lho para o funcionamento. A renovação e autori-
zação que vence a cada ano, as vezes dois ou três
anos, só é feita a partir da visita e observação dos
próprios conselheiros, pra ver se tá tudo dentro das
normas. (Margarida)

Porém, referem que as ações de acompanha-
mento, avaliação e controle se dirigem quase que
exclusivamente às entidades privadas, pois:

Na rede, enquanto secretaria, geralmente eles
dão conta de fazer esse trabalho. Nas particulares é
que há a grande demanda mesmo. (Margarida)

Para Rodriguez11, principalmente em cidades
menores, os conselhos apresentam um modo de
atuar ambíguo em relação ao executivo munici-
pal. Mesmo em municípios maiores, onde o grau
de autonomia é mais preservado, o desconheci-
mento técnico do representante, os custos indivi-
duais da participação e os obstáculos colocados
pela administração têm limitado a atuação dos
conselheiros.

Questionados se esta atribuição não estaria
exigindo dedicação da maior parte do tempo que
disponibilizam ao conselho, dificultando assim
a discussão sobre prioridades para o setor e ou-
tras questões mais amplas no âmbito das políti-
cas públicas, os conselheiros posicionam-se:

Nós não temos outras pessoas, então é o pró-
prio conselho, os conselheiros que vão fazer esse
trabalho, então é necessário. (Margarida)

A gente vai lá pra melhorar e pro bem das cri-
anças. A gente tem que fazer este papel! Porque as

crianças é que não podem ficar à mercê. Às vezes a
gente vai uma, vai duas, vai três, vai cinco, vai
sete, vai oito vezes, tem escola que nós já fomos
nove vezes, e agora melhorou; a gente chega lá e até
a sala tá limpa, bem pintadinha. (Rosa)

Outros porém referem alternativas de inte-
ragir com o poder executivo:

O ideal é ter um outro órgão que faça isso. O
conselho não tá dando conta de toda a demanda.
Porque a gente não tem uma liberação pra isso.
(Acácia)

Os órgãos gestores [possuem] um setor que é o
monitoramento e avaliação, que tem os funcioná-
rios pagos, com hora para ir lá e fiscalizar e dar o
retorno pro conselho. Eu vejo impossível a gente
fiscalizar todas as entidades, fiscalizar em lócus tudo
que tem aqui. Agora, a partir do relatório que a
gente exige desse setor, se surgiram dúvidas, aí cabe
a nós irmos lá, junto com o gestor, e ver o que tá
acontecendo. (Camélia)

Tais atribuições colocam este fórum em risco
de concentrar seus esforços em atribuições de
caráter administrativo, transformando-se num
tribunal de pequenas causas que cuida de causas
menores, como reflete Azanha, citado por Balza-
no et al.10. À medida em que o conselho concen-
tra sua prática sobre processos burocráticos, a
abordagem das questões, tanto institucionais
quanto particulares, torna-se individualizada,
tratando-se cada caso como caso único, descon-
textualizado. Não há resgate das dimensões his-
tórica e política na análise dos problemas, que
permita aos atores do controle social superar o
ativismo e participar efetivamente da articulação
e formulação da política institucional12.

O conselho como consultor

Assessorar e prestar consultoria aparece em
17,99% das atribuições na legislação dos conse-
lhos estudados, sendo que no CMAS ela aparece
com a mesma intensidade que a ação de delibe-
rar, em primeiro lugar, com 25,81% de frequên-
cia (Figura 1).

Algumas das ações incluídas nesta categoria
requerem diálogo entre o gestor ou prestadores
de serviços e os conselheiros: propor mudanças
nas estruturas da administração pública e das
fundações para garantir a qualidade dos servi-
ços; propor diretrizes para o funcionamento do
sistema e propor convênios de mútua coopera-
ção (CMAS); propor programas de prevenção e
atendimento biopsicossocial às crianças e ado-
lescentes (CMDCA); propor ações e metas para
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a formação de recursos humanos (COMED e
CMS); ou ainda assessorar as Conferências Mu-
nicipais de Educação (COMED).

Por outro lado, esta categoria de ação revela
grande expectativa frente à atuação dos conse-
lheiros, pois requer competência técnica, que nem
sempre é de seu domínio, como propor adoção
de critérios que definam padrão de qualidade e
melhor resolutividade das ações e serviços
(CMS), ou propor critérios para a programação
e para as execuções financeiras e orçamentárias
do Fundo Municipal (CMS e CMAS), ou ainda
assessorar a elaboração do orçamento do Muni-
cípio (COMED).

Nesse sentido, uma conselheira destaca:
Às vezes, a gente se sente um pouco fora da casi-

nha! Você está trabalhando com várias questões,
ligadas a projetos sociais que às vezes até fica com-
plicado reconhecer o nome e saber como funciona.
Daí tu não tem todo aquele conhecimento que tem
por traz daquele órgão. Têm algumas questões que a
gente está realmente por fora. (Hortência)

A formulação ou a opção por critérios de qua-
lidade ou de resolutividade tem desafiado gesto-
res, pesquisadores e profissionais da saúde, devi-
do ao caráter complexo destas dimensões da as-
sistência. Da mesma forma, as questões relativas
ao orçamento exigem domínio de linguagem téc-
nica e entendimento de questões complexas. Não
se pode negar a importância de incluir outros ato-
res sociais neste debate, de forma a permitir a
reformulação dos critérios utilizados pela gestão,
incorporando o significado que estes atribuem à
qualidade e resolutividade, ou ainda adequando
a linguagem para sua maior compreensão frente
à temática. No entanto, a efetivação destas atri-
buições requer dos conselheiros maior qualifica-
ção, para que compreendam as implicações que
suas decisões podem exercer sobre a conforma-
ção do modelo e das práticas assistenciais.

A comunicação como ferramenta
que potencializa o controle social

A dimensão da comunicação é vital para o exer-
cício do controle social tanto em relação à capa-
cidade de interlocução dos conselheiros com a
sociedade, quanto em sua capacidade de locali-
zar e selecionar informações importantes, inter-
pretá-las e utilizá-las para elaborar propostas e
produzir argumentações nos processos dialógi-
cos da participação.

Esta dimensão está prevista em 14,81% das
atribuições referidas na legislação dos conselhos

estudados (Figura 1). O CMDCA tem esta atri-
buição como segunda em grau de frequência
(25,53%). Apenas o COMED não inclui ações
relacionadas a esta categoria. Entre as ações pre-
vistas, ressaltamos a de manter comunicação com
conselhos de outros municípios e outros níveis
de governo; solicitar informações para acompa-
nhar o fundo; realizar eventos, estudos e pesqui-
sas integradas; manter cadastro de informações,
relacionadas com seus objetivos e atribuições;
divulgar e possibilitar amplo conhecimento de
informações referentes ao sistema, à população
e as instituições públicas e privadas; responder
consultas; e ainda, publicar suas resoluções.

Esta categoria pode ser problematizada em
duas dimensões: uma é a capacidade de diálogo
interno, incluindo ações e estratégias para instru-
mentalizar os conselheiros ao exercício de suas
funções. A outra é a capacidade de comunicação
com os espaços externos, como as entidades ou
instituições que os conselheiros representam, ou-
tros fóruns deliberativos e a sociedade em geral.

Nas observações realizadas, constatamos
momentos de conflito que justificariam maior
disponibilização de tempo para diálogo, em que
os atores pudessem aprimorar sua capacidade
de comunicação. Ouvir o outro e ser ouvido com
interesse nem sempre é a prática dos conselhei-
ros, em geral mais preocupados com que suas
propostas e seus argumentos sejam acatados e
“vencedores” do debate. A postura do coorde-
nador na condução das reuniões também pode
dificultar o debate democrático. Esta situação
pode ser percebida na seguinte sequência:

Coordenador: Eu acho que vou interromper
porque o senhor tá entrando num debate, não tá?

Conselheiro 1: É só pra esclarecer umas coisas
que podem ser mais esclarecidas.

Coordenador: Então vamos marcar tempo pra
ele. Mais uns dois segundos.

Conselheiro : [...]
Conselheiro 2: A gente vem aqui para aprovar,

daí tem um assunto que não tem nem nexo!
Conselheiro 1: A senhora sai daqui esclarecida.
Conselheiro 2: Você começa a falar, e cada vez

acumulando mais.
Conselheiro 3: Eu acho que teria que estar...
Conselheiro 2: Você pensa que aqui...
Conselheiro 4: Pessoal, eu acho que é respeito

pelos conselheiros, e a fala dos conselheiros é boa. O
conselheiro 1 fez uma explicação aqui que é válida.
Todos nós aqui trabalhamos pelo bem da comuni-
dade, ninguém aqui tá contra a comunidade.

Coordenador: Isso? O conselheiro 2 quer en-
trar nesse ponto também, daí vamos encerrar.
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Conselheiro 2: Nós somos conselheiros e temos
posições diferentes. Eu não me considero não es-
clarecida. Acho que todos têm posições diferentes.
Eu não tenho necessidade de esclarecimentos, por-
que eu entendo a posição do privado, do público e
a posição do governo, e cada um tem posição dife-
rente. Eu acho que é chato os conselheiros “não
serem esclarecidos”! É uma forma de menosprezar
a capacidade intelectual de entendimento, as posi-
ções dos conselheiros que aqui estão!

Conselheiro 1: Eu ... só um pouquinho!
Coordenador: Não, por favor! Isso aqui não é

um debate.
Conselheiro 1: Essa senhora não pode sair da-

qui achando que eu menosprezei a senhora!
Coordenador: Mas o senhor menosprezou! En-

tão nós não temos porque entrar neste debate, por-
que nós discordamos. Não é uma questão de escla-
recimentos e nós discordamos. E essa divergência a
gente não vai resolver na reunião do conselho, isso
não está em pauta, vamos encaminhar o que é
importante.

Considerar o conselho como “palco de dis-
puta” pode justificar a opção por práticas de con-
fronto entre alternativas necessariamente exclu-
dentes, alimentando o distanciamento entre seus
participantes. A responsabilidade dos conselhei-
ros se refere à deliberação sobre políticas públi-
cas que dizem respeito ao coletivo, o que requer
destes o exercício de debates ao invés de embates,
diálogo e consenso ao invés de disputa de inte-
resses e de projetos.

A ação comunicativa expressa reciprocidade
e interação na intencionalidade do diálogo. A in-
teração busca compreensão e consenso sobre
uma situação, através da negociação e da abertu-
ra: os atores revelam sua forma de compreender
o mundo e contam com a abertura do outro,
permitindo, ao mesmo tempo, que o outro reve-
le sua compreensão.

Morin12 enfatiza que a democracia supõe e nu-
tre a diversidade e a pluralidade de interesses e idéi-
as. São os conflitos de idéias que conferem vitali-
dade e produtividade à democracia. A democracia
nutre-se da autonomia dos indivíduos, de sua li-
berdade de opinião e expressão, mas também de
seu civismo em prol da convivencialidade. Com-
preender significa apreender em conjunto, inclu-
indo “um processo de empatia, de identificação e
de projeção. Sempre intersubjetiva, a compreen-
são pede abertura, simpatia e generosidade”12.

Defender a necessidade de diálogo não signi-
fica negar as disputas de interesse ou o poder
diferenciado dos atores para influenciar opções
no conselho. Significa antes reconhecer que as

concepções e opções são históricas, traduzindo
saberes, crenças e valores de grupos e não podem
ser classificadas entre duas posições dicotômicas
na relação entre o “bem” e o “mal”, entre o “certo”
e o “errado”.

Sendo estratégia essencial na promoção da
democracia participativa, o exercício do diálogo
constitui-se também em desafio aos conselhei-
ros como interlocutores das entidades que estes
representam. Neste sentido, os conselheiros em
Chapecó mostram-se preocupados em relação a
pouca capacidade em efetivar seu papel de medi-
ador enquanto representantes de entidades:

Quando a gente cai nessa questão da represen-
tação, cai sempre nessa polêmica: como tu vai dis-
cutir com seus pares, como tu vai fazer a devoluti-
va pra quem você representa? (Camélia)

Eu represento os pais. Como é que eu vou me
organizar pra levar pros pais o que a gente discute?
Não é muito fácil. Demanda trabalho, demanda
agenda. A gente chama um público pra falar, a gente
vai ter que ter elementos, ter clareza. (Rosa)

A participação efetiva se inviabiliza à medida
que não houver exercícios anteriores, concretos,
através dos quais se aprenda e se conquiste aces-
so aos níveis decisórios de intervenção. Como
esperar que os conselheiros atuem democratica-
mente se a democracia é uma prática estranha
no cotidiano; sequer internamente as entidades
contam com estruturas participativas e as co-
munidades não dispõem de espaços significati-
vos de intervenção nas políticas públicas13.

Apesar das dificuldades enfrentadas na efeti-
vação de processos de comunicação, os conse-
lhos se constituem em espaço de aprendizado da
cidadania, o que é confirmado no grupo focal:

A participação pra mim é uma escola. É uma
escola de vida também, pra aprender a questão da
própria participação, da democracia, das perdas e
ganhos, do recuo, avanço, enfim das lutas políti-
cas, das forças que também estão representadas ali
no conselho. (Camélia)

Outras atribuições dos Conselhos

Finalmente, 13,33% das ações previstas na legis-
lação dos conselhos estudados são caracteriza-
das como outras atribuições (Figura 1), contem-
plando ações relacionadas à promoção da parti-
cipação social como convocar, coordenar e par-
ticipar da organização das conferências munici-
pais (CMS e CMAS); estimular e garantir a par-
ticipação e o controle comunitário, nas instânci-
as colegiadas gestoras; estimular e apoiar a orga-
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nização de Conselhos Locais de Saúde (CMS).
Outras atribuições nessa categoria estão volta-
das à qualificação das ações e serviços, como es-
timular e incentivar a atualização permanente dos
servidores e funcionários (CMAS e CMDCA);
promover articulação com órgãos de fiscaliza-
ção do exercício profissional e outras entidades
representativas da sociedade civil, para a defini-
ção e controle dos padrões éticos para pesquisa e
prestação de serviços de saúde; articular-se com
os demais órgãos colegiados do Sistema Único
de Saúde (CMS); contribuir na articulação e co-
laboração entre os Sistemas de Ensino (COMED).

Estas atribuições são, em sua maioria, de ca-
ráter executivo, para as quais os conselheiros
necessitam não apenas de disponibilidade, mas
principalmente de estrutura operativa. Em nos-
so estudo, não evidenciamos seu exercício. Sabe-
mos, no entanto, que os conselhos têm exercido
um papel importante na organização e realiza-
ção das conferências de caráter municipal ou re-
gional, como também na articulação para a par-
ticipação de conselheiros nas conferências esta-
duais e nacionais.

Enfatizando a necessidade de investir em es-
tratégias de interação com a sociedade, para via-
bilizar e estimular a participação de outros ato-
res no controle social, um conselheiro reflete no
grupo focal:

Nós não seremos eternos no conselho. Tem que
ter outras pessoas já sendo preparadas para assu-
mir os próximos conselhos, pra chegar em momen-
to de assumir e saber por onde andar. Nós precisa-
mos começar a ajudar que outros também pensem
e que as pessoas gostem, que queiram, tenham a
vontade de entrar no conselho e ajudar a construir
essa cidade. (Margarida)

A efetividade da institucionalização do con-
trole social implica também em garantir meca-
nismos de fomento e diálogo com as organiza-
ções sociais, a fim de ampliar e potencializar sua
esfera de ação e o envolvimento da sociedade14. É
necessário democratizar o espaço dos conselhos
para evitar que estes reforcem e legitimem o po-
der instituído, fortalecendo estruturas privadas
(inclusive nos espaços públicos) e a tradição cli-
entelista13. Isto requer a implementação de estra-
tégias de alianças e de mobilização, essenciais para
produzir rupturas e novas articulações coletivas.

O próprio conselho constitui-se em espaço
propulsor de cultura cívica e capital social, po-
dendo desempenhar um papel significativo na
mudança da sociedade. No entanto, a realização
deste potencial depende do quanto os conselhei-

ros se comprometem com a publicização de suas
ações e com a criação de espaços descentraliza-
dos, aproximando-os da população, organizada
ou não, visando estimular processos de organi-
zação e mobilização14.

Considerações finais

A partir deste estudo, constatamos a necessidade
de revisão do papel dos conselhos gestores em
nível municipal. Primeiro, o grande número de
atribuições, especialmente voltadas à aprovação,
autorização e fiscalização de ações e serviços, em
âmbito setorial que lhes diz respeito, sobrecarre-
ga os atores engajados e praticamente inviabiliza
que estes realizem e aprofundem debates sobre a
política, deliberando sobre prioridades a partir
de metas a médio e longo prazo. Segundo, a com-
plexidade inerente a muitas das atribuições con-
feridas aos conselheiros nos faz questionar a le-
gitimidade desta designação, considerando as
condições concretas e objetivas previstas para sua
participação efetiva: o caráter voluntário – não
profissional/não remunerado –; o tempo restri-
to previsto para os encontros; a falta de estrutu-
ra física e operacional qualificada e autônoma,
entre outras.

Por outro lado, se defendemos que estes fó-
runs são espaços de exercício de cidadania e de-
mocratização do poder, os conselheiros devem
ampliar sua atuação no campo da comunicação,
qualificando sua capacidade de acessar e proces-
sar informações, criando e fortalecendo canais e
processos de diálogo com diferentes atores soci-
ais. Ampliar e fortalecer a participação social re-
quer que os conselhos se constituam em elos de
ligação na rede de parcerias em prol da constru-
ção de condições favoráveis à vida.

Para viabilizar maior eficácia de sua atuação,
ou seja, maior impacto de suas deliberações so-
bre as políticas públicas, o rol de atribuições deve
prever e favorecer o potencial efetivo da participa-
ção cidadã na gestão municipal. Os conselheiros
devem ser liberados para dedicar maior tempo
ao debate sobre questões políticas; para estudar,
propor e deliberar sobre prioridades, que supe-
rem as demandas da rotina de “apagar incêndios”.
Para se constituir em espaços de debate demo-
crático, os conselhos gestores devem viabilizar que
atores sociais com diferentes interesses dialoguem
sobre concepções e projetos e aprendam a con-
sensuar em favor de interesses coletivos.
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